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g a m e n t o s das fa r inhas , do A r m e y r o e T a n o e y r o , e co 
mo me dizia que nam havia d inheyro do r end imen to 
dos Cruzados do anno passado, e eu não que ro por 
dispozis !am algua minha que se a l te re o m e t h o d o das 
en t r adas e sahidas do Cofre , mandei pa ra a J u n t a a 
Car ta de Vossa mercê , donde lhe vay ordem para o 
S a r g e n t o mór Manoel Angelo F igue i ra p a g a r es Sas 
despezas por conta do p a g a m e n t o que hade fazer do 
Con t rac to das BaLeyas , e aSim ficão a r r u m a d o s esses 
p a g a m e n t o s sem m e d i a n i a . 

Na ou t ra fala Vosa mercê sobre a Cayxa e T a m -
bor. que se nreciza na F o r t a l e z a da B a r r a g r a n d e ; 
emquan to a Cayxa mande Vosa mercê acabar hua das 
duas, que dis há nos Armazéns , e e m q u a n t o ao T a m -
bor. daqui r e m e t e r e y hum que t inha dahi dezer tado do 
Reg imento de Mexia, ao coal nos p r i m e y r o s t empos 
se pode te r s e g u r o no Calabouço e t i ra rce somente 
quando for precizo tocar , e depois de domado com a 
prizão, f icar em l iberdade na m e s m a For t a l eza . Deos 
Guarde a Vosa mercê. Sam Paulo , v inte Sete de J a -
neyro de mil Sete Centos e Se ten ta e Seis / / 

M ãrt im Lopes Lobo de Saldanha I ! 

Senhor Capi tam Comandan te F e r n a n d o Leite Gui-
maraens / / 

P.a o Cap.m Jozé Galvão de Mo;ura Lacerda 

Receby o de VoSa mercê , de vinte dous do Cor-
rente , a que sou a dizer-lhe que o Sa rgen to Anton io 
da Sylva ou o Furr ie l F ranc i sco Teyxe i r a r e f o r m a d o s 
nessa Fo r t a l eza podem servir no des t ino a que Vosa 
mercê me pedia hum ; na p rezen te Car ta , digo, ante-
cedente Car ta , aos Soldados r e f o r m a d o s deve Vosa 
mercê fazer ensinar a l aborar com a ar te lher ia , nam 
só p a r a as Salvas mas pa ra qua lquer o u t r a occaziam. 

Os p a g a m e n t o s dos D e s t a c a m e n t o s devem fazer 
na J u n t a , com P r o c u r a s a m , pa ra se ev i t a rem confu-
zoens e i r r egu la r idades ; como a cauza que precizou a 
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recolherce Vossa • mercê á Sua Caza foi t am urgen te , 
f ica to lerável a breve auzencia que fes da For ta leza . 

Ao Capi tam C o m a n d a n t e da P r a ç a escrevo ago ra 
pa ra q.e mande acaba r hua das Caixas que há nos Ar -
mazéns , pa r a a m a n d a r pa ra essa F o r t a l e z a , e eu da 
qui m a n d a r e y hu T a m b o r que de San tos dezer tou do 
R e g i m e n t o do Coronel Manoel Mexia Ley te , porém, 
nos p r imeyros t empos hé necesario que es t e j a seguro 
no Calaboço e que somen te se t ire quando houver de 
tocar a thé apr izão o Cas t iga r e dispor pa ra poder fi-
car em Liberdade na Fo r t a l eza . (1) Deos Guarde a 
Vosa mercê . São Pau lo Vin t e Sete de J a n e y r o de mil 
Sete Centos e S e t e n t a e Seis / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Cap.m J o z é Lace rda C o m a n d a n t e da F o r -
ta leza da B a r r a g r ande . 

P.a o Sarg-.'0 Mór Manoel Angelo Figueira de 
Aguiar 

Dezejo q. Vossa mercê logre saúde, apezar dos • 
ca lores dos passados dias, que me consta fo ram ahi 
mui to g randes , se bem que não sei como poder iam ser 
m a y o r e s que os des ta Cidade, que já me parec iam in-
toleráveis . 

O Dou to r Antonio Fe rnandes , já avizaria a Vos-
sa mercê que me en t r egou o r end imen to das E m b a r -
casoens do anno prox imo p a s a d o ; eu a g o r a somente 
lhe aVizo que mande compra r a Sam Vicente e me re-
me ta com brevidade cento e c incoenta cayxe toens pa-
ra marme lada , que venha a levar cada hum q u a t r o li-
v ras delia, pouco mais ou menos. 

Eu quazi resolu to es tava a m a n d a r ahi fazer al-
gua , porque me dizem se fas em t e rmos , nessa Villa, 
porém, por me dizerem que nes ta Cidade t ambém se 

( 1 ) O f inal desta carta está truncado, como é fácil de 
ver -se, confrontando-se com a anterior. 
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